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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 14 DE AGOSTO DE 2025
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 

Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025, Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase.

Projeto de Lei Ordinária nº 89 de 2025, Altera a Lei nº 6.161, de 2025, que institui o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.

Projeto de Lei Ordinária nº 90 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 6.018 de 2023, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, e estabelece o processo administrativo municipal para apuração destas infrações.

Projeto de Lei Ordinária nº 91 de 2025, Autoriza o poder executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas fiscais e a firmar convênio e parceria com entidades.

Projeto de Lei Ordinária nº 92 de 2025, Restringe o consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos do Município de Três Passos e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 93 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos – HCTP.

Projeto de Lei Ordinária nº 95 de 2025, Institui o “Dia Municipal da Reforma Protestante” no Município de Três Passos
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/25 – Altera o art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 18, de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos. 

A alteração refere-se ao art. 6º do Estatuto, referente ao desempenho de servidor público em atribuições diversas daquelas inerentes ao seu cargo, e da respectiva gratificação.
· Em relação a este projeto de lei, já foram emitidos pareceres favoráveis das Comissões Permanentes, porém foi convidado o Procurador Geral do Município, advogado Carlaile Hörbe, para participar da reunião de hoje e fornecer maiores informações sobra a matéria.

______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 81/25 – Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase, objetivando atualizar a norma municipal frente as alterações do ECA e do Sinase, bem como as novas diretrizes do Conanda.

Também visa a reestruturar o COMDICA, com maior representatividade.

Com isso, será revogada a atual norma municipal que trata do tema (Lei nº 4.840, de 2013).
· Este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 89/25 – Altera a Lei nº 6.161, de 2025, que institui o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.

A alteração refere-se ao art. 1º da referida da lei, definindo que o Conselho é órgão de caráter normativo, consultivo e fiscalizador, porém não deliberativo. 
· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que estamos aguardando retorno do Executivo Municipal.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 90/25 – Altera a Lei Municipal nº 6.018 de 2023, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, e estabelece o processo administrativo municipal para apuração destas infrações.

As alterações referem-se aos arts. 61 e 65 da referida lei, bem como à revogação dos arts. 72 e 75, prevendo a inclusão da autuação por poluição sonora e a modificação de dispositivos relacionados a casos especiais de autuações.
· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que estamos aguardando retorno do Executivo Municipal.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 91/25 – Autoriza o poder executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas fiscais e a firmar convênio e parceria com entidades, referente à 24ª edição do Caminhão de Prêmios da CACIS, em que a administração pública municipal concederá o subsídio de R$ 60.000,00, recebendo em troca quinze mil cautelas. 
· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que estamos aguardando retorno do Executivo Municipal.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 92/25 – Restringe o consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos do Município de Três Passos e dá outras providências. 

A restrição refere-se à proibição do consumo de bebidas alcoólicas de qualquer graduação em logradouros públicos do nosso município, entre as 23h e às 7h da manhã seguinte, sendo que os estabelecimentos de tele entrega e de conveniência devem cessar a comercialização de bebidas alcoólicas, a varejo e individualizadas, para consumo dos compradores no próprio estabelecimento ou nas proximidades, de segunda-feira a sábado, até às 23h, e aos domingos até às 22h, podendo funcionar e vender no formato de tele entrega (delivery), com as portas fechadas, mediante orientação aos consumidores.
· Em relação a este projeto de lei, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, sugerindo o envio de Mensagem Retificativa, do que estamos aguardando retorno.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS DA SILVA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 93/25 – Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos – HCTP. tendo por finalidade o repasse do valor de R$ 230.000,00, visando ao custeio de obras de infraestrutura no entorno do pátio do centro de hemodiálise. 
· Solicito a orientação técnica, novamente, pois recebemos retorno do Executivo Municipal, por meio do Ofício GAB nº 93/2025.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 95/25 – Projeto de Lei Ordinária nº 95 de 2025, Institui o “Dia Municipal da Reforma Protestante” no Município de Três Passos, a ser comemorado, anualmente, no dia 31 de outubro, com a inclusão no Calendário Oficial de Eventos do nosso município.
· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATOR LUIS:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE LUIS:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


